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DELIBERAÇÃO CONEP Nº18/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural – CONEP –, no uso de 
suas atribuições, notadamente no exercício da competência prevista no 
inciso Iv do art . 2º da lei delegada n .° 170, de 25 de janeiro de 2007, e 
no decreto n .° 44 .785, de 17 de abril de 2008, em conformidade com o 
decreto lei federal n .° 25, de 30 de novembro de 1937, e legislação apli-
cável, em reunião extraordinária realizada em 18 de setembro de 2018, 
deliberou TOMBAR o Parque das águas, localizado no município de 
São Lourenço, com fundamento no estudo de avaliação para tomba-
mento elaborado pelo IEPHA-MG, constante do processo administra-
tivo nº PTE 164/2018 e parecer favorável da conselheira Regina Helena 
Alves da Silva . DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DA áREA DE TOM-
BAMENTO: A área de tombamento do Parque das águas de São Lou-
renço, de 9,21ha (nove hectare e vinte e um ares) e perímetro de 
2 .162,15m (dois mil cento e sessenta e dois metros e quinze centíme-
tros), corresponde a área do parque II, localizado na praça João Lage, 
no município de São Lourenço, e tem os limites e medidas descritos a 
seguir . Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice T-01, de coorde-
nadas E: 494 .116,358 m e N: 7 .554 .516,605 m; localizado na interseção 
entre o gradil da portaria e o alambrado que delimita o parque II; desse 
segue confrontando com a Praça João Lage com azimute de 88° 35’ 
11,93’’ e distância de 19,18 m até o vértice T-02, de coordenadas E: 
494 .135,529 m e N: 7 .554 .517,078 m; desse segue confrontando com a 
Praça João Lage com azimute de 99° 50’ 01,65’’ e distância de 6,59 m 
até o vértice T-03, de coordenadas E: 494 .142,025 m e N: 7 .554 .515,952 
m; desse segue confrontando com a Praça João Lage com azimute de 
112° 01’ 43,67’’ e distância de 9,87 m até o vértice T-04, de coordena-
das E: 494 .151,177 m e N: 7 .554 .512,249 m; desse segue confrontando 
com a Praça João Lage com azimute de 121° 29’ 18,85’’ e distância de 
8,33 m até o vértice T-05, de coordenadas E: 494 .158,282 m e N: 
7 .554 .507,897 m; desse segue confrontando com a Praça João Lage 
com azimute de 133° 07’ 04,37’’ e distância de 11,58 m até o vértice 
T-06, de coordenadas E: 494 .166,737 m e N: 7 .554 .499,980 m; desse 
segue confrontando com a Praça João Lage com azimute de 136° 38’ 
52,38’’ e distância de 8,19 m até o vértice T-07, de coordenadas E: 
494 .172,358 m e N: 7 .554 .494,026 m; desse segue confrontando com a 
Praça João Lage com azimute de 142° 54’ 12,63’’ e distância de 9,46 m 
até o vértice T-08, de coordenadas E: 494 .178,062 m e N: 7 .554 .486,483 
m; desse segue confrontando com a Praça João Lage com azimute de 
152° 58’ 00,82’’ e distância de 10,68 m até o vértice T-09, de coordena-
das E: 494 .182,914 m e N: 7 .554 .476,974 m; desse segue confrontando 
com a Praça João Lage com azimute de 160° 32’ 28,53’’ e distância de 
11,89 m até o vértice T-10, de coordenadas E: 494 .186,876 m e N: 
7 .554 .465,760 m; desse segue confrontando com a Avenida Comenda-
dor João Costa com azimute de 82° 42’ 43,90’’ e distância de 29,95 m 
até o vértice T-11, de coordenadas E: 494 .216,582 m e N: 7 .554 .469,559 
m; desse segue confrontando com a Avenida Comendador João Costa 
com azimute de 81° 37’ 08,64’’ e distância de 245,22 m até o vértice 
T-12, de coordenadas E: 494 .459,185 m e N: 7 .554 .505,301 m; desse 
segue confrontando com a Avenida Comendador João Costa com azi-
mute de 79° 16’ 05,59’’ e distância de 33,68 m até o vértice T-13, de 
coordenadas E: 494 .492,278 m e N: 7 .554 .511,573 m; desse segue con-
frontando com a Avenida Comendador João Costa com azimute de 53° 
28’ 40,04’’ e distância de 3,59 m até o vértice T-14, de coordenadas E: 
494 .495,165 m e N: 7 .554 .513,711 m; desse segue confrontando com a 
Avenida Comendador João Costa com azimute de 31° 18’ 06,65’’ e dis-
tância de 2,62 m até o vértice T-15, de coordenadas E: 494 .496,524 m e 
N: 7 .554 .515,946 m; desse segue confrontando com a Alameda Repú-
blica do Líbano com azimute de 354° 17’ 30,10’’ e distância de 72,30 m 
até o vértice T-16, de coordenadas E: 494 .489,333 m e N: 7 .554 .587,885 
m; desse segue confrontando com a Alameda República do Líbano com 
azimute de 16° 24’ 25,55’’ e distância de 24,50 m até o vértice T-17, de 
coordenadas E: 494 .496,252 m e N: 7 .554 .611,383 m; desse segue con-
frontando com a Alameda República do Líbano com azimute de 50° 53’ 
25,74’’ e distância de 13,49 m até o vértice T-18, de coordenadas E: 
494 .506,720 m e N: 7 .554 .619,893 m; desse segue confrontando com a 
Alameda República do Líbano com azimute de 59° 35’ 19,39’’ e distân-
cia de 10,76 m até o vértice T-19, de coordenadas E: 494 .516,000 m e 
N: 7 .554 .625,340 m; desse segue confrontando com a Alameda Repú-
blica do Líbano com azimute de 48° 51’ 36,27’’ e distância de 5,27 m 
até o vértice T-20, de coordenadas E: 494 .519,971 m e N: 7 .554 .628,809 
m; desse segue confrontando com a Alameda República do Líbano com 
azimute de 31° 03’ 27,42’’ e distância de 12,14 m até o vértice T-21, de 
coordenadas E: 494 .526,236 m e N: 7 .554 .639,212 m; desse segue con-
frontando com a Praça Duque de Caxias com azimute de 20° 11’ 32,52’’ 
e distância de 23,25 m até o vértice T-22, de coordenadas E: 494 .534,262 
m e N: 7 .554 .661,035 m; desse segue confrontando com a Praça Duque 
de Caxias com azimute de 15° 34’ 51,51’’ e distância de 20,93 m até o 
vértice T-23, de coordenadas E: 494 .539,883 m e N: 7 .554 .681,193 m; 
desse segue confrontando com a Rua Professor Henrique José de Souza 
com azimute de 7° 18’ 20,24’’ e distância de 42,69 m até o vértice T-24, 
de coordenadas E: 494 .545,312 m e N: 7 .554 .723,540 m; desse segue 
confrontando com a Rua Professor Henrique José de Souza com azi-
mute de 344° 16’ 46,77’’ e distância de 10,46 m até o vértice T-25, de 
coordenadas E: 494 .542,479 m e N: 7 .554 .733,605 m; desse segue con-
frontando com a Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 
334° 42’ 50,86’’ e distância de 30,73 m até o vértice T-26, de coordena-
das E: 494 .529,353 m e N: 7 .554 .761,391 m; desse segue confrontando 
com a Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 333° 13’ 
53,66’’ e distância de 76,85 m até o vértice T-27, de coordenadas E: 
494 .494,739 m e N: 7 .554 .830,009 m; desse segue confrontando com a 
Rua Professor Henrique José de Souza, com azimute de 326° 37’ 
11,18’’ e distância de 41,34 m até o vértice T-28, de coordenadas E: 
494 .471,995 m e N: 7 .554 .864,528 m; desse segue confrontando com a 
Rua Professor Henrique José de Souza, com azimute de 325° 43’ 
37,27’’ e distância de 41,19 m até o vértice T-29, de coordenadas E: 
494 .448,798 m e N: 7 .554 .898,568 m; desse segue confrontando com a 
Rua Professor Henrique José de Souza, com azimute de 320° 20’ 
34,47’’ e distância de 19,71 m até o vértice T-30, de coordenadas E: 
494 .436,217 m e N: 7 .554 .913,745 m; desse segue confrontando com a 
Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 312° 03’ 11,03’’ 
e distância de 3,04 m até o vértice T-31, de coordenadas E: 494 .433,960 
m e N: 7 .554 .915,781 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 297° 
36’ 19,06’’ e distância de 6,06 m até o vértice T-32, de coordenadas E: 
494 .428,590 m e N: 7 .554 .918,589 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral esquerda da instalação industrial da engarrafadora com 
azimute de 278° 21’ 36,39’’ e distância de 6,06 m até o vértice T-33, de 
coordenadas E: 494 .422,595 m e N: 7 .554 .919,470 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral esquerda da instalação industrial da 
engarrafadora com azimute de 259° 05’ 52,96’’ e distância de 6,06 m até 
o vértice T-34, de coordenadas E: 494 .416,645 m e N: 7 .554 .918,324 
m; desse segue confrontando com a divisa lateral esquerda da instala-
ção industrial da engarrafadora com azimute de 244° 39’ 55,72’’ e dis-
tância de 3,04 m até o vértice T-35, de coordenadas E: 494 .413,897 m e 
N: 7 .554 .917,023 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 234° 
06’ 38,24’’ e distância de 6,69 m até o vértice T-36, de coordenadas E: 
494 .408,481 m e N: 7 .554 .913,104 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral esquerda da instalação industrial da engarrafadora com 
azimute de 142° 55’ 36,94’’ e distância de 2,20 m até o vértice T-37, de 
coordenadas E: 494 .409,807 m e N: 7 .554 .911,349 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral esquerda da instalação industrial da 
engarrafadora com azimute de 232° 52’ 59,30’’ e distância de 17,63 m 
até o vértice T-38, de coordenadas E: 494 .395,747 m e N: 7 .554 .900,709 
m; desse segue confrontando com a divisa lateral esquerda da instala-
ção industrial da engarrafadora com azimute de 229° 06’ 56,77’’ e dis-
tância de 11,49 m até o vértice T-39, de coordenadas E: 494 .387,062 m 
e N: 7 .554 .893,190 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 225° 
34’ 54,95’’ e distância de 11,49 m até o vértice T-40, de coordenadas E: 
494 .378,857 m e N: 7 .554 .885,150 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral esquerda da instalação industrial da engarrafadora com 
azimute de 222° 03’ 00,86’’ e distância de 11,49 m até o vértice T-41, de 
coordenadas E: 494 .371,163 m e N: 7 .554 .876,620 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral esquerda da instalação industrial da 
engarrafadora com azimute de 218° 31’ 19,00’’ e distância de 11,49 m 
até o vértice T-42, de coordenadas E: 494 .364,008 m e N: 7 .554 .867,632 
m; desse segue confrontando com a divisa lateral esquerda da instala-
ção industrial da engarrafadora com azimute de 214° 59’ 20,98’’ e dis-
tância de 11,49 m até o vértice T-43, de coordenadas E: 494 .357,421 m 
e N: 7 .554 .858,221 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 255° 
04’ 53,07’’ e distância de 3,17 m até o vértice T-44, de coordenadas E: 
494 .354,362 m e N: 7 .554 .857,406 m; desse segue confrontando com a 
divisa posterior da instalação industrial da engarrafadora com azimute 
de 307° 42’ 46,36’’ e distância de 14,82 m até o vértice T-45, de coorde-
nadas E: 494 .342,640 m e N: 7 .554 .866,470 m; desse segue confron-
tando com a divisa posterior da instalação industrial da engarrafadora 
com azimute de 217° 42’ 47,51’’ e distância de 3,91 m até o vértice 
T-46, de coordenadas E: 494 .340,246 m e N: 7 .554 .863,374 m; desse 

segue confrontando com a divisa posterior da instalação industrial da 
engarrafadora com azimute de 307° 42’ 43,90’’ e distância de 43,62 m 
até o vértice T-47, de coordenadas E: 494 .305,740 m e N: 7 .554 .890,055 
m; desse segue confrontando com a divisa posterior da instalação 
industrial da engarrafadora com azimute de 262° 44’ 48,50’’ e distância 
de 0,61 m até o vértice T-48, de coordenadas E: 494 .305,135 m e N: 
7 .554 .889,978 m; desse segue confrontando com a divisa posterior da 
instalação industrial da engarrafadora com azimute de 352° 37’ 29,46’’ 
e distância de 0,48 m até o vértice T-49, de coordenadas E: 494 .305,073 
m e N: 7 .554 .890,457 m; desse segue confrontando com a divisa poste-
rior da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 262° 35’ 
55,67’’ e distância de 5,97 m até o vértice T-50, de coordenadas E: 
494 .299,153 m e N: 7 .554 .889,688 m; desse segue confrontando com a 
divisa posterior da instalação industrial da engarrafadora com azimute 
de 172° 34’ 25,77’’ e distância de 0,47 m até o vértice T-51, de coorde-
nadas E: 494 .299,214 m e N: 7 .554 .889,220 m; desse segue confron-
tando com a divisa posterior da instalação industrial da engarrafadora 
com azimute de 262° 42’ 35,52’’ e distância de 3,92 m até o vértice 
T-52, de coordenadas E: 494 .295,329 m e N: 7 .554 .888,723 m; desse 
segue confrontando com a divisa posterior da instalação industrial da 
engarrafadora com azimute de 307° 42’ 41,61’’ e distância de 107,22 m 
até o vértice T-53, de coordenadas E: 494 .210,506 m e N: 7 .554 .954,309 
m; desse segue confrontando com a divisa posterior da instalação 
industrial da engarrafadora com azimute de 307° 42’ 31,93’’ e distância 
de 13,52 m até o vértice T-54, de coordenadas E: 494 .199,808 m e N: 
7 .554 .962,580 m; desse segue confrontando com a divisa lateral direita 
da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 48° 26’ 
15,74’’ e distância de 21,24 m até o vértice T-55, de coordenadas E: 
494 .215,699 m e N: 7 .554 .976,670 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral direita da instalação industrial da engarrafadora com azi-
mute de 35° 44’ 31,61’’ e distância de 26,06 m até o vértice T-56, de 
coordenadas E: 494 .230,924 m e N: 7 .554 .997,825 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral direita da instalação industrial da engar-
rafadora com azimute de 127° 42’ 29,25’’ e distância de 2,08 m até o 
vértice T-57, de coordenadas E: 494 .232,568 m e N: 7 .554 .996,554 m; 
desse segue confrontando com a divisa lateral direita da instalação 
industrial da engarrafadora com azimute de 45° 31’ 41,42’’ e distância 
de 12,89 m até o vértice T-58, de coordenadas E: 494 .241,764 m e N: 
7 .555 .005,582 m; desse segue confrontando com a divisa lateral direita 
da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 127° 41’ 
29,93’’ e distância de 0,79 m até o vértice T-59, de coordenadas E: 
494 .242,393 m e N: 7 .555 .005,096 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral direita da instalação industrial da engarrafadora com azi-
mute de 35° 50’ 14,68’’ e distância de 10,64 m até o vértice T-60, de 
coordenadas E: 494 .248,625 m e N: 7 .555 .013,725 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral direita da instalação industrial da engar-
rafadora com azimute de 88° 31’ 52,32’’ e distância de 1,99 m até o 
vértice T-61, de coordenadas E: 494 .250,614 m e N: 7 .555 .013,776 m; 
desse segue confrontando com a divisa lateral direita da instalação 
industrial da engarrafadora com azimute de 127° 42’ 23,83’’ e distância 
de 4,33 m até o vértice T-62, de coordenadas E: 494 .254,038 m e N: 
7 .555 .011,129 m; desse segue confrontando com a divisa lateral direita 
da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 37° 42’ 
25,30’’ e distância de 12,09 m até o vértice T-63, de coordenadas E: 
494 .261,431 m e N: 7 .555 .020,692 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral direita da instalação industrial da engarrafadora com azi-
mute de 127° 16’ 22,49’’ e distância de 2,59 m até o vértice T-64, de 
coordenadas E: 494 .263,490 m e N: 7 .555 .019,125 m; desse segue con-
frontando com a divisa lateral direita da instalação industrial da engar-
rafadora com azimute de 43° 57’ 40,79’’ e distância de 10,96 m até o 
vértice T-65, de coordenadas E: 494 .271,099 m e N: 7 .555 .027,015 m; 
desse segue confrontando com a divisa lateral direita da instalação 
industrial da engarrafadora com azimute de 40° 32’ 35,67’’ e distância 
de 32,22 m até o vértice T-66, de coordenadas E: 494 .292,044 m e N: 
7 .555 .051,501 m; desse segue confrontando com a divisa lateral direita 
da instalação industrial da engarrafadora com azimute de 37° 42’ 
43,78’’ e distância de 16,79 m até o vértice T-67, de coordenadas E: 
494 .302,314 m e N: 7 .555 .064,783 m; desse segue confrontando com a 
divisa lateral direita da instalação industrial da engarrafadora com azi-
mute de 30° 34’ 21,66’’ e distância de 8,57 m até o vértice T-68, de 
coordenadas E: 494 .306,672 m e N: 7 .555 .072,160 m; desse segue con-
frontando com a Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 
347° 40’ 11,10’’ e distância de 14,05 m até o vértice T-69, de coordena-
das E: 494 .303,671 m e N: 7 .555 .085,889 m; desse segue confrontando 
com a Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 353° 04’ 
22,01’’ e distância de 5,50 m até o vértice T-70, de coordenadas E: 
494 .303,008 m e N: 7 .555 .091,346 m; desse segue confrontando com a 
Rua Professor Henrique José de Souza com azimute de 355° 28’ 18,25’’ 
e distância de 12,11 m até o vértice T-71, de coordenadas E: 494 .302,052 
m e N: 7 .555 .103,417 m; desse segue confrontando com a Rua Profes-
sor Henrique José de Souza com azimute de 357° 12’ 40,80’’ e distância 
de 60,53 m até o vértice T-72, de coordenadas E: 494 .299,107 m e N: 
7 .555 .163,877 m; desse segue confrontando com a Rua Professor Hen-
rique José de Souza com azimute de 348° 48’ 17,46’’ e distância de 
29,47 m até o vértice T-73, de coordenadas E: 494 .293,386 m e N: 
7 .555 .192,783 m; desse segue confrontando com a Rua Professor Hen-
rique José de Souza com azimute de 346° 36’ 38,21’’ e distância de 
110,87 m até o vértice T-74, de coordenadas E: 494 .267,711 m e N: 
7 .555 .300,644 m; desse segue confrontando com a divisa posterior do 
Parque das águas com azimute de 256° 15’ 05,32’’ e distância de 
169,28 m até o vértice T-75, de coordenadas E: 494 .103,278 m e N: 
7 .555 .260,412 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 209° 46’ 12,35’’ e dis-
tância de 38,61 m até o vértice T-76, de coordenadas E: 494 .084,107 m 
e N: 7 .555 .226,897 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 210° 46’ 06,56’’ e dis-
tância de 82,28 m até o vértice T-77, de coordenadas E: 494 .042,017 m 
e N: 7 .555 .156,202 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 211° 17’ 48,40’’ e dis-
tância de 84,48 m até o vértice T-78, de coordenadas E: 493 .998,134 m 
e N: 7 .555 .084,018 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 219° 43’ 04,99’’ e dis-
tância de 59,60 m até o vértice T-79, de coordenadas E: 493 .960,050 m 
e N: 7 .555 .038,175 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 186° 30’ 33,86’’ e dis-
tância de 54,29 m até o vértice T-80, de coordenadas E: 493 .953,895 m 
e N: 7 .554 .984,232 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 164° 29’ 09,63’’ e dis-
tância de 141,55 m até o vértice T-81, de coordenadas E: 493 .991,756 
m e N: 7 .554 .847,839 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 172° 04’ 41,21’’ e dis-
tância de 86,08 m até o vértice T-82, de coordenadas E: 494 .003,620 m 
e N: 7 .554 .762,579 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 259° 27’ 45,81’’ e dis-
tância de 12,35 m até o vértice T-83, de coordenadas E: 493 .991,481 m 
e N: 7 .554 .760,321 m; desse segue confrontando com a divisa lateral 
esquerda do Parque das águas com azimute de 261° 41’ 16,93’’ e dis-
tância de 100,43 m até o vértice T-84, de coordenadas E: 493 .892,109 
m e N: 7 .554 .745,803 m; desse segue confrontando com a Rua Doutor 
Saturnino da veiga com azimute de 171° 44’ 39,17’’ e distância de 
255,49 m até o vértice T-85, de coordenadas E: 493 .928,796 m e N: 
7 .554 .492,957 m; desse segue confrontando com a Rua Doutor Satur-
nino da veiga com azimute de 128° 49’ 29,73’’ e distância de 4,44 m até 
o vértice T-86, de coordenadas E: 493 .932,258 m e N: 7 .554 .490,171 
m; desse segue confrontando com a Praça João Lage com azimute de 
81° 58’ 04,10’’ e distância de 125,05 m até o vértice T-87, de coordena-
das E: 494 .056,080 m e N: 7 .554 .507,644 m; desse segue confrontando 
com a Praça João Lage com azimute de 81° 32’ 39,37’’ e distância de 
60,94 m até o vértice T-01, vértice inicial deste perímetro . Todas as 
coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema 
uTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo 
como datum o SIRGAS-2000 . Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção uTM . Os vértices 
apresentados nesta descrição apresentam erros posicionais cujas coor-
denadas e distâncias são referências aproximadas da realidade . Para 
localização inequívoca dos perímetros é necessário o georreferencia-
mento no Sistema Geodésico Brasileiro, de acordo com normas e pro-
cedimentos posicionais estabelecidos pela legislação vigente, como a 
Lei Federal n .º 10 .267, de 2001, as normas técnicas NBR 13 .133, de 
1994 e NBR 14 .166, de 1998 e instruções do INCRA . A planta denomi-
nada Parque das águas: áreas de proteção cultural, folha 01/01, pre-
sente no dossiê para tombamento, é parte integrante deste memorial 
descritivo .

DELIBERAÇÃO CONEP Nº19/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural – CONEP –, no uso de 
suas atribuições, notadamente no exercício da competência prevista 
no inciso Iv do art . 2º da lei delegada n .° 170, de 25 de janeiro de 
2007, e no decreto n .° 44 .785, de 17 de abril de 2008, em conformi-
dade com o decreto lei federal n .° 25, de 30 de novembro de 1937, 
e legislação aplicável, em reunião extraordinária realizada em 18 de 

setembro de 2018, deliberou TOMBAR a Capela de Nossa Senhora 
das Mercês, localizada no município de Mariana (distrito de Santa Rita 
Durão/subdistrito de Bento Rodrigues), com fundamento no estudo 
de avaliação para tombamento elaborado pelo IEPHA-MG, cons-
tante do processo administrativo nº PTE 162/2018 e parecer favorá-
vel do conselheiro Flávio Carsalade . DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
DA áREA DE TOMBAMENTO: A área de Tombamento da Capela 
de Nossa Senhora das Mercês, de 1 .144,67m² (mil cento e quarenta 
e quatro metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados) e 
perímetro de 134,91m (cento e trinta e quatro metros e noventa e um 
centímetros), corresponde à área encravada no perímetro da área de 
Entorno, localizada na Rua de Nossa Senhora das Mercês, s/n, distrito 
de Santa Rita Durão, no lugar denominado Bento Rodrigues, no muni-
cípio de Mariana, e tem os limites e medidas descritos a seguir . Inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice T-01, localizado na face externa 
do muro de pedra a uma distância perpendicular de 3,92m do bordo 
direito do acesso à capela com coordenadas N= 7 .761 .937,266m, E= 
665 .275,582m e Z= 718,016; deste, segue pela face externa do MuRO 
DE PEDRA com azimute de 184°20’39” e distância de 3,81m até o 
vértice T-02, com coordenadas N= 7 .761 .933,467m, E= 665 .275,293m 
e Z= 718,116;; deste, segue com azimute de 184°30’55” e distância de 
5,27m até o vértice T-03, com coordenadas N= 7 .761 .928,212m, E= 
665 .274,878m e Z= 718,217; deste, segue pela face externa do MuRO 
DE PEDRA com azimute de 207°26’30” e distância de 4,72m até o 
vértice T-04, com coordenadas N= 7 .761 .924,026m, E= 665 .272,704m 
e Z= 719,845; deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA 
com azimute de 209°26’12” e distância de 3,19m até o vértice T-05, 
com coordenadas N= 7 .761 .921,246m, E= 665 .271,135m e Z= 
719,904; deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA com 
azimute de 210°07’40” e distância de 10,41m até o vértice T-06, com 
coordenadas N= 7 .761 .912,242m, E= 665 .265,910m e Z= 719,915; 
deste, segue pelo prolongamento do MuRO DE PEDRA até a crista 
do talude com azimute de 208°55’58” e distância de 1,91m até o vér-
tice T-07, com coordenadas N= 7 .761 .910,567m, E 665 .264,984m e 
Z= 721,592; deste, segue pela CRISTA DO TALuDE com azimute 
de 323°26’52” e distância de 9,14m até o vértice T-08, com coordena-
das N= 7 .761 .917,905m, E= 665 .259,544m e Z= 721,556; deste, segue 
pela CRISTA DO TALuDE com azimute de 287°44’15” e distância de 
26,22m até o vértice T-09, com coordenadas N= 7 .761 .925,893m, E= 
665 .234,571m e Z= 723,133; deste, segue pela CRISTA DO TALuDE 
com azimute de 330°23’56” e distância de 3,05m até o vértice T-10, 
com coordenadas N= 7 .761 .928,542m, E= 665 .233,066m e Z= 720,560; 
deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA com azimute de 

9°50’31” e distância de 14,44m até o vértice T-11, com coordenadas N= 
7 .761 .942,767m, E= 665 .235,534m e Z= 719,573; deste, segue pela face 
externa do MuRO DE PEDRA com azimute de 10°22’11” e distância 
de 7,60m até o vértice T-12, com coordenadas N= 7 .761 .950,247m, E= 
665 .236,902m e Z= 718,587; deste, segue pela face externa do MuRO 
DE PEDRA com azimute de 86°30’41” e distância de 7,20m até o vér-
tice T-13, com coordenadas N= 7 .761 .950,685m, E= 665 .244,091m e 
Z= 718,515; deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA com 
azimute de 94°42’32” e distância de 11,31m até o vértice T-14, com 
coordenadas N= 7 .761 .949,756m, E= 665 .255,365m e Z= 718,327; 
deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA com azimute de 
100°53’59” e distância de 9,30m até o vértice T-15, com coordenadas 
N= 7 .761 .947,998m, E= 665 .264,495m e Z= 718,178; deste, segue 
pela face externa do MuRO DE PEDRA com azimute de 104°09’42” 
e distância de 2,60m até o vértice T-16, com coordenadas N= 
7 .761 .947,361m, E= 665 .267,020m e Z= 718,078; deste, segue pela face 
externa do MuRO DE PEDRA com azimute de 97°23’15” e distância 
de 3,13m até o vértice T-17, com coordenadas N= 7 .761 .946,959m, E= 
665 .270,120m e Z= 718,029; deste, segue pela face externa do MuRO 
DE PEDRA com azimute de 150°54’30” e distância de 4,46m até o vér-
tice T-18, com coordenadas N= 7 .761 .943,064m, E= 665 .272,288m e 
Z= 718,022; deste, segue pela face externa do MuRO DE PEDRA com 
azimute de 150°23’55” e distância de 6,67m até o vértice T-01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro . Todas as coordenadas aqui descri-
tas estão georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro a partir 
com coordenadas NORTE m e ESTE m, e encontram-se representadas 
no Sistema u T M, referenciadas no Meridiano Central nº -45°00’, fuso 
23, tendo como datum o SIRGAS2000 . Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção u T M . Os 
vértices apresentados nesta descrição estão de acordo com as normas e 
procedimentos posicionais estabelecidos pela Lei Federal n .º 10 .267, de 
28 de agosto de 2001, pela Norma Técnica para Georreferenciamento 
de Imóveis Rurais, 3ª edição (INCRA, 2013), NBR 13 .133, de 1994 e 
NBR 14 .166, de 1998 . A planta denominada Capela de Nossa Senhora 
das Mercês: área de tombamento, folha 01/02, presente no dossiê para 
tombamento, é parte integrante deste memorial descritivo .

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2018 .
João Batista Miguel

Presidente, em exercício, do Conep
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Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente:  Augusto Nunes Filho

PORTARIA N° 20/2018

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão Processante e dá outras providências .

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado - FCS, no uso das competências que lhe foram conferidas pelas suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLvE:
Art . 1º Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em 
face de EGC – Masp: 1398346-5; LPBR - Masp: 1385106-8 e FMBP - Masp: 1217879-4, para apurar possível infração ao artigo 216, incisos vI e 
Ix, estando sujeitos às penalidades previstas na referida Lei .
Fato: Desaparecimento de bens alocados nas dependências da Fundação Clóvis Salgado, sob a responsabilidade dos servidores supracitados, detec-
tados durante o Inventário/2017, conforme relação abaixo:

Responsável Nº Patrimônio Descrição/ Marca/Modelo valor (R$)

EGC – Masp: 1398346-5 18463
(1729436-3)

Lavadora alta pressão, marca: Electrolux, mod: Electra 1600 Eco, com mangueira, 
pistola e lança sem gatilho, série 23300012 3 .419,19

LPBR - Masp: 
1385106-8

18646
(1729606-4)

Notebook, processador Intel Core i5 3210N, tela 14”, HD 500GB, memória 4GB, 
marca: Positivo, mod: Master N190i, série 1A874388F 1 .743,99

FMBP - Masp: 
1217879-4

3563
(1726515-0) Refletor 500W, marca: Rank Strand 0,01

Art . 2º Designar, nos termos do artigo 221 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a Comissão Processante, tendo como membros os servidores estáveis 
Joelita Mares de Bessa – Masp: 1071947-4, Carla Ribeiro – Masp: 1035855-4 e Guilherme vilaça Pinheiro – Masp: 1035799-4 para, sob a presidên-
cia do primeiro, encarregar-se dos trabalhos apuratórios, até final conclusão, nos termos do artigo 223 daquela Lei.

Art. 3º Revogar a Portaria 13/2018, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, no dia 30 de agosto de 2018.
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Augusto Nunes-Filho
Fundação Clóvis Salgado

Presidente
11 1154210 - 1

instituto de Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de minas Gerais - iEPHA

Presidente: Michele Abreu Arroyo
Demonstrativo da Despesa Mensal com Pessoal e seus encargos em cumprimento ao § 3º do art . 

73 da CE/89, EC n .º 61 de 23/12/2003 e art . 44 da Lei 14 .684 de 30/07/2003 .
unidade Orçamentária: 2201
Referência: 3º Trimestre de 2018

CARGOS Qtd . Jul ./2018 Qtd . Ago ./2018 Qtd . Set ./2018 TOTAL
Efetivo 66 338 .405,88 63 294 .784,19 64 303 .831,30 937 .021,37

Rec . Amplo 47 165 .272,66 50 169 .354,69 48 168 .126,66 502 .754,01
Inativos 55 247 .306,30 55 247 .306,30 55 247 .306,30 741 .918,90
Patronal * 84 .234,14 * 78 .811,55 * 78 .341,25 241 .386,94

TOTAL GERAL 168 835 .218,98 168 790 .256,73 167 797 .605,51 2 .423 .081,22

*Fonte: valores extraídos do relatório da DCPPP/SEPLAG
MARIA CRISTINA CONCEIÇÃO NICOLAI

Gerente de Recursos Humanos .
LuIZ GuILHERME MELO BRANDÃO

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças .
MICHELE ABREu ARROYO

Presidente .
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Fundação de Arte de 
ouro Preto - FAoP

Presidente: Júlia Amélia Mitraud vieira
ExTRATO DE PORTARIA

Portaria nº 16 da FAOP designa os membros da Comissão de Ética da 
Fundação de Arte de Ouro Preto | FAOPA Direção Superior da Fundação 
de Arte de Ouro Preto – FAOP, por meio de sua Presidente, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art . 7° do Decreto Estadual nº . 47 .807 
de 25 de janeiro de 2018 e pelo art . 19 do Decreto Estadual nº 46644 de 
06 de novembro de 2014,RESOLvE:Art . 1º – A Comissão de Ética da 
Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP será integrada pelos seguintes 
servidores, sob a presidência da primeira: Lara Brandão Alves, Masp 
1 .379 .532-3, Simone Quites Hyppolito de LimaMasp 1 .352 .897-1, 
udson Paulo NunesMasp 1 .391 .902-2,Rodrigo Nonato da Costa 
SilvaMasp1 .388 .142-0, Ana Beatriz Araújo SilvaMasp1 .379 .371-6, 
sendo os três primeiros membros titulares e os últimos suplentes .Pará-
grafo Único – É de competência da Presidente da Comissão de Ética 
indicar seu substituto, dentre os demais membros da Comissão, para 
substituí-la em seus impedimentos .Art . 2° - Os integrantes da Comissão 
de Ética terão mandato de 03 (três) anos, sendo facultada uma recon-
dução por igual período, nos termos do art . 19 do Decreto Estadual nº 
46644 de 06 de novembro de 2014 .Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação .Art . 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário . Ouro Preto, 11 de outubro de 2018 . Júlia Amélia Mitraud vieira 
Presidente da Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP .

Portaria nº 16 da FAOP designa servidor para liberar arquivos finan-
ceiros de projeto vinculado à FAOP .A Direção Superior da Fundação 
de Arte de Ouro Preto – FAOP, por meio de sua Presidente, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art . 7° do Decreto Estadual nº . 47 .807 
de 25 de Janeiro de 2018 . RESOLvE:Art . 1º - Designar como respon-
sável pela liberação de remessas de arquivos financeiros da Conta Cor-
rente nº . 46 .848-7 vinculada ao projeto FAOP 2018 “MANuTENÇÃO 

DE ATIvIDADES CuLTuRAIS FORMATIvAS”, o servidor Juliano 
Adeusi Moreira, MASP nº . 1 .386 .163-8, CPF nº . 000 .564 .276-03 .
Parágrafo único – Designar como suplente a servidora Ana Carolina 
de Medeiros, MASP nº . 1 .107 .420-0, CPF nº . 063 .280 .296-08 .Art . 2º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura . Ouro Preto, 17 
de maio de 2018 . Júlia Amélia Mitraud vieira Presidente da Fundação 
de Arte de Ouro Preto – FAOP .
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Fundação tv miNAS - 
cultural e Educativa

Presidente: Luiza Moreira Arantes de Castro
PORTARIA Nº 39/2018 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria nº24/2018 .

A Presidente da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, que lhe são conferidas pelo art . 
7°, inciso I, do Decreto Estadual nº . 46 .540, de 11 de junho de 2014, 
RESOLvE aditar a Portaria nº24/2018, prorrogando o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão Processante, estabelecido no art . 2º 
da referida, por mais 60 (sessenta) dias corridos, contados da publica-
ção desta Portaria;
Art . 1º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de outubro de 2018 .

LuIZA MOREIRA ARANTES DE CASTRO
Presidente da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa
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